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INscRrÇÀo ESTADUAL:

PRocESso No: 0947 312023-24

O INSTITUTO nr rnOrrçÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017. concede a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

I\-rEREssADo: Márcia Perpétua Machado dos Santos.

ENDEREÇo rARl coRREsporoÊxcrr: Sítio JJ Navarini, Vicinal Coruja, Km 08, JK, Zona
Rural, Apuí-AM.

LocÂLrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Sítio JJ Navarini, Vicinal Coruja, Km 08, JK, Zona Rural,
nas coordenadas geográficas 07015'21 ,59'S e 59051 '44,64'W, Apuí-AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

CoNsr'Iro/ÁREA ALAGADA : 7,92 m3 I dia

VALTDADE: 05 ANoS

Estâ Declârâçâo não dispensa e nem s[bstitui nenhum documenlo exigido pela Legislâção Federâ1,
Estadual e Municipal.
O uso da água está dentro dos limites estâbeltcidos como dc uso insigniÍicantc constantas na
Resoluçâo n" 02 de 2016 do Conselho Lstâdual de Rrcursos Hídricos - CERH.
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CNPJ/CPF: 321 .052.902-7 2

rore: (69) 99269-8737

ArrvrDADE: Captação de Água Superficial
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